
MENSAGEM NQ 213 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos : 

1 - Portaria nQ 779, de 17 de setembro de 2014 - Associação Comunitária 
Cultural de Pedrinhas Paulista, no município de Pedrinhas Paulista - SP; 

2 - Portaria nQ 739, de 9 de junho de 2015 - Associação Comunitária Novo 
Amanhecer - ACNA, no município de Brotas de Macaúbas - BA; 

3 - Portaria nQ 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi - ACEI, no município de Iguatemi - MS; 

4 - Portaria nQ3.603, de 19 de agosto de 2015 - Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

5 - Portaria nQ 3.632, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente 
Cultural Comunitária de Brasilândia de Minas, no município de Brasilândia de Minas - MG; 

6 - Portaria nQ 4.373, de 21 de setembro de 2015 - Associação Beneficente 
Social de Santo Estevão, no município de Santo Estevão - BA; 

7 - Portaria nQ79, de lQ de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Lucrécia - ADECOL, no município de Lucrécia - RN; 

8 - Porta ria nQ 135, de l Q de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Moriah (Moriah FM), no município de Jales - SP; 

9 - Portaria nQ148, de lQ de fevereiro de 2016 - Associação dos Movimentos 

Populares de Diamantina - AMPODI, no município de Diamantina - MG; 
10 - Portaria nQ 159, de lQ de fevereiro de 2016 - Sociedade Educadora 

Patuense, no município de Patu - RN; 
11- Portaria nQ 241, de lQ de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Urtigão, no município de São João da Urtiga - RS; 
12 - Portaria nQ691, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Educacional e 

Rádio Comunitária de Pirabeiraba, no município de Joinville - SC; 
13 - Portaria nQ 728, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de 

Comunicação de Governador Valadares Minas Gerais, no mun icípio de Governador Valadares ­
MG; 

14 - Portaria nQ 1.907, de 7 de j unho de 2017 - Associação Cultural e 

Comunitária Luiz Moraes, no município de Vicência - PE; 

15 - Portaria nQ2.182, de 7 de junho de 2017 - Associação Livre Comunitária 

de Capoeiras, no município de Capoeiras - PE; 
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16 - Portaria nº 2.194, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Guaraci, no município de Guaraci - SP; 

17 - Portaria nº 2.195, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Liberdade, no município de Ipuã - SP; 

18 - Portaria nº 2.202, de 7 de junho de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Comunitária de Pacujá - Ceará, no município de Pacujá - CE; 

19 - Portaria nº 2.476, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 

Menores Carentes de Ibiapina - CE, no município de Ibiapina - CE; 

20 - Portaria nº 2.484, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Itapagipe, no município de Itapagipe - MG; 

21 - Portaria nº 2.486, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cachoeira Paulista de Radiodifusão, no município de Cachoeira Paulista - SP; 

22 - Portaria nº 2.736, de 7 de junho de 2017 - Associação Assistencial dos 

Moradores da Boa Vista, no município de Cascavel - CE; 

23 - Portaria nº 3.001, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Vila Gavioli de Ribeirão Claro, no município de Ribeirão Claro - PR; 

24 - Portaria nº 3.004, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Base Vila São Francisco, no município de Laranjeiras do Sul - PR; 

25 - Portaria nº 3.048, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vale do 

Groaíras, no município de Groaíras - CE; 

26 - Portaria nº 3.166, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela, no município de Vinhedo - SP; 

27 - Portaria nº 3.172, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

São Pedro de Alcântara de Ubajara, no município de Ubajara - CE; 

28 - Portaria nº 3.175, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

de Desenvolvimento Comunitário de Sobral, no município de Sobral - CE; 

29 - Portaria nº 4.501, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Barros Cassai - ASCOBAC, no município de Barros Cassai - RS; e 

30 - Portaria nº 5.466, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Ágape Mantenense de Radiodifusão, no município de Mantena - MG. 

Brasília, 19 de maio de 2021. 

AS5 na o 9 ta mente por: 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 

~tôJttap~~m~t:~sd:r~~~~g~~.i:r?:~land:d~Or~31~~rc:.~~ : 
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PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria Geral 

. Subcnefia para assuntos Jurldicos 
Subchefia Adjunto de Assuntos 
Leglslaliv o~ 

Q9CUI.lEN10 ASSINADO ElETRONICAMENTE 
. CONFE.RE C OM O ORf GI NAL 

Ru lm ar de Oli veIra Rod r i9ue5EM nS! 01017/2019 MCTIC 
8rasllla·DF11.1-!i-~k..H if :.:D;2 

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.05577312011-51, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural de Pedrinhas Paulista, inscrita no CNPJ n° 02.613.604/0001-39, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 16 de novembro de 2011 , o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Pedrinhas Paulista, estado de São Paulo , em conformidade como que 
dispõe o caput do ali. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e aLei n° 9.612, dei 9 
de fevereiro de 1998 . 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n? 1013/2014/CGRC/DEANSCE­
MC, de modo favorável à renovação da outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do 
MCnC, por intermédio de seu Parecer n° 6512014/SEI-MC, também apresentou considerações 
favoráveis. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 779, de 17 de setembro de 2014, publicada no 
Diário Oficial da União de 09 de janeiro de 2015. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do ali . 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA NQ 779/2014/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53830.001655/1998 e nº 53000.055773/2011, resolve: 

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 16 de novembro de 
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE 
PEDRINHAS PAULISTA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, no município de Pedrinhas Paulista, estado de São 
Paulo. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está 
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

. ~ -\ Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro 
. .. ~ ~ ,jj de Estado das Comunicações, em 17/09/2014, às 10 :26, conforme art . 
~f~~':g;'I:; 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

- - - -- Nº de Série do Certificado : 10264 

;; A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
~ii1~~': httg:/lsei.mct ic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 
~~~~fi.j.: 0091916 e o código CRC 7B1C86B9. 
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• 
PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria Geral 

. ~ ..~~.;! Subchefia para assuntos Jurldicos 
Subchefia Adjunta de Assuntos 
Legislativos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFEREGOM O ORIGINAL
 

Ruimar de Oliveira Rodrigues
 

Brasllla-DF1dL!i_,.J!;LHli.:'!/]
 

Brasília, 24 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo na 53000.045558/2013-11, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Novo Amanhecer - ACNA, inscrita no CNPJ na 02.508.626/0001-39, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 31 de Julho de 2013, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Brotas de Macaúbas, estado da Bahia, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n? 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 1522/2014/CGRC/DEAA/SCE­
MC, de modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o 
Parecer Referencial na 74/2014/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se manifestou favorável ao deferimento da renovação da outorga. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC na 739, de 09 de Junho de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de junho de 2015. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 739/2015/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei 
n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
processos administrativos nº 53640.001031/1998 e nº 53000.045558/2013, 
resolve: 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a partir de 31 de julho de 2013, a 
autorização outorgada à Associação Comunitária l\Jovo Amanhecer - ACNA, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
no município de Brotas de Macaúbas, estado da Bahia. 

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está 
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do §3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

--_ .- .... Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO 
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às 
15:05, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 
34/2016. 

"--- - ---' Nº de Série do Certificado: 1237855 

~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
": http ://seLmctic.gov.brtver ifica.html. informando o código verificador 

~~fJ~.~.::

=':.;..o~~":.:;[!] 

0367462 e o código CRC B78C5967. 
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PRESID~NCIADA REPÚBLICA 
~(·;: :~r -Secretarta Geral 

Subchefia para assuntos Jur fdlcos ~ Subchefia Adjunta de Assuntos~ 'Legislat ivos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Ru ímar de OIi vei r a RàdrI9ue5 

,B;a.s'ilia-D/H c l:L , 2íJ HJJ/:~ ' 

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.059736/2013-83, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Esperança de Iguatemi - ACE!, inscrita no CNPJ na 02.565 .746/0001-78, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Iguatemi, estado do Mato Grosso do Sul, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art . 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica na 656/2015/SEI~MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 3598, de 19 de agosto de 2015 , publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 30 do ali. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 3598/2015/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.059736/2013-83 e nº 53700.001622/1998-10, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE IGUATEMI ­
ACEI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de IguatemilMS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

- - _ .= -., Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO 
. ~ U . \ BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 

;~lrl~:U :~ m 18:44, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 
elmónka 34/2 O16. 

Nº de Série do Certificado: 1237855 . 
r::'I o'Yl'.~ • ""I •• r::'I
L!J i?: . , L!J 
::. ~: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
~ _ : http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 
I • ~S~. 0644409 e o código CRC BIB5E5C4. 
[!] ' ..~ 
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~. PRESIOONCIA DA REPÚBLICA
 

:-, .....;.>r, Secretaria.Geral . ,.
 
.1' ~;.:.. :~./ . . Subchefla para assuntos JUflCilCOS
 

~ .subchefia Adjllnta de Assuntos
 
.. . Legislativos 

OOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFE RE COM O ORI GINAL 

Ruimar de Oliveira Rodrigues
EM n2 00999/2019 MCTIC 

Brasllla-DF 1,-r,!L-,7? HI'> :J'O 

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000 .06942112013-44, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo, inscrita no CNPJ n? 12.981.494/0001-11 , 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de maio de 2013, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Campo Redondo, estado do Rio Grande do Norte; em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n? 3829/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão , por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 3603, de 19 de agosto de 2015, publicada 
no Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da ConstituiçãoFederal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA N2 3603/2015/SEI-MC 

o IVIINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.069421/2013-44 e nº 53780.000129/1998 , resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/05/2013, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO 
REDONDO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de CAMPO REDONDO/RN. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

.-'. 
Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO 
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 
18:45, conforme art. 3º, 111, "a", das PortariasMC nº 89/2014 e MCTIC nº 
34/2016. 

'-- - -' Nº de Série do Certificado: 1237855 

@:..:-o ''"I':.1!l 

~- ~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
"0 • http://sei.mct ic.gov.br/verifica.htm l, informando o código verificador 
Pl1.~-~'~ 0644497 e o código CRC FAC691CB..
L:.I~.· ..,."'''~i''' . 
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PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA ­
Secretaria Geral 
Subchefia para assuntos Jurldicos ' 
Subchefia Adjunta de Assuntos . 
Legislativos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFE RE COM O ORI GI NAL 

Rulmar deOliveira Rodrigues 

BraSllla.OF-U,-!L,1:N HíS\S5:. 
-=_~"'-=.d 

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.062227/2013-38, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Brasilândia de Minas, inscrita no CNPJ n° 
03.091.239/0001-02, explore pelo prazo de dez anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Brasilândia de Minas, estado de Minas Gerais, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 7172/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 3632, de 19 de agosto de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA NQ 3632/2015/SEI-MC 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.062227/2013-38 e nº 53710.000584/1999, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
BRASILÂNDIA DE MII'\JAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radipdifusão Comunitária, na localidade de Brasilândia de Minas / MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

. --- ~ Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO 
" . ' BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 

I a~~lrl ~t u l~ W 18:46, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 
~Iwõnlc..:l 34/2016. 

Nº de Série do Certificado: 1237855 
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o PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
:!li"'";.> Secretaria Geral 

Subchefia para assuntos Jurldicos 
Subchelia Adjunta de Assuntos 

~,,~,:~,:P 
Legislativos 

DOCUM,EN10 ASSINADO ELETRONICAMENTE 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Ruimar de Oliveira Rodrigues 
EM n2 00748/2019 MCTIC Blasllia·DF 1..1-,-.!i_I))) H Ji :!:tQ 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo na 53000.031942/2012-48, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente Social de Santo Estevão, inscrita no C]'WJ na 02.620.776/0001-30, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 10 de Maio de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Santo Estevão, estado de Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei na 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica na 424/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se gue é aplicável o Parecer Referencial 
na 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Orgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC na 4373, de 21 de Setembro de 2015, publicada 
no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 2015. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA NQ 4373/2015/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 
19 de feve reiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administra tivos nº 53640.001246/1998 e nº 53000.031942/2012, resolve: 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a partir de 10 de maio de 2012, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL DE SANTO ESTEVÃO, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
no município de Santo Estevão, estado da Bahia. 

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo 
renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO 
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 21/09/2015, às 
09:43 , conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 
34/2016. 
Nº de Série do Certificado: 1237855 

~ 
~~I~' A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
~. ~,,~ http://sei.mctic.qov.brtverifica.html, informando o código verificador 

. 0722329 e o código CRC 87093BF7. 
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/ PRESlDENCiA DA REPÚBLICA 
Secretaria Geral 
Subchsüa para assuntos Jurldicos 
Subchefia Adjunta de Assuntos 
legislativos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
 
CONFERE COM O ORIGINAL
 

RuimardeOliveira Rod rlg uesEM n2 00949/2019 MCTIC 
f} j ~qjl~ Breslll~.DFnt.!:L'Pv H/r:..st.
yu1l ·'J/ '. 

Brasília, 3 de Outubro de 2019 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. 

Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.006656/2013-25, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL, inscrita no CNPJ n" 
70.030.739/0001-21, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de novembro de 2012, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lucrécia, estado do Rio Grande do Norte, 
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. ' 

2. 

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 1051112015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n? 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. 

Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 79, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016. 

4. 

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



PORTARIA Nº 79/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.006656/2013-25 e nº 53780.000254/1998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/11/2012, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
LUCRÉCIA - ADECOL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Lucrécia/RN. 

Parágrafo único, A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

!Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
UMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:17, 

I?ll?lfónb . conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias Menº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

---~ 

"~~;f1"tUI~ GJ 
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fl~ ; A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria Geral 
Subchefra para asuuutos Jurldicos 
Subchefra Adjunta de Assuntos 
LegIslat ivos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE . 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Ruimar de Oliveira RodrIgues 
EM n~ 00925/2019 MCnC 

Brasllla-DF22...,!L..âE_Hlld.!l. 
Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n? 53000.05166112012-10, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Moriah (MORIAH FM), inscrita no CNPJ n° 01.609.974/0001-30, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Jales, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 22877/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se gue é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Orgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 135, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais . somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 135/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º , Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.051661/2012-10 e nº 53830.001853/1998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a 
auto rização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUI\JITÁRIA 1VI0RIAH (MORIAH FM), para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária , na 
localidade de Jales/SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fede ral. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15 , 

_ _ _ -J conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

• 
. ~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

. http://sei.mct ic.gov.brtverifica.htm l, informando o código verificador 
~~ 0913143 e o código CRC 22896713. 
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EM n!! 00983/2019 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n? 53000.058124/2011-10, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI, inscrita no CNPJ n? 
02.294.458/0001-26, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de junho de 2011, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamantina, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n? 
9.612 , de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie , foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito . A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 17430/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando , da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 148, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respei tosam ente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 148/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.058124/2011-10 e nº 53710.000874/1998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26/06/2011, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE 
DIAMANTINA - AMPODI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Diamantina / MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra, em vigor na .data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO" 
;; 

L' LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:20, ;)~ ~ í rl J t U I~ W 
cF(·:rôn 1c.1. conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCfIC nº 34/2016. 

'''--- - - -' 
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PRE510tNCIA DA REPÚBLICA . 
Secreta rie Gerál 
Subchefia para assuntos Jurldicoa 
Subcneüa Adjunta de Assuntos 
LegrslalivCG 

DOCUMENTO ASSINADO ElETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

EM n2 00994/2019 MCTIC 
Ruimar de Oliveira RodrIgues 

BraSlIla-.DF, I ~~~,r, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n? 53000.049242/2012-18, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Sociedade Educadora Patuense, inscrita no CNPJ n? 08.141.749/0001-60, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Patu, estado do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n? 16795/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado , informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 159/2016 de 01 de fevereiro de 2016 , 
publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 159/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 5;3000.049242/2012-18 e nº 53780.000095/1999, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a 
autorização outorgada à SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Patu/RN. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

" Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
~~ : ' rI ~ t u i) mLIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:17, 

I "lw ónk.1 conforme art. 3º, 111, "b" , das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

l!]~~~":.l!] 

~. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
~?' : http ://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 
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EM n~ 01022/2019 MCTIC 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA : 
Secretar ia Geral 
Subchefia para assuntos Jurldicos I 

Subcheha Adjunta de Assuntos 
Legislativos 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.021788/2012-04, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Urtigão, inscrita no CNPJ n° 90.483.041/0001-79, explore pelo prazo de 
dez anos , a contar de 03 de maio de 2012 , o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
São João da Urtiga, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e. normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 26809/2015/SEI':MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado , informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão , por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 241, de 01 de fevereiro de 2016 , publicada no 
Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

.. ..: . . 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 241/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.021788/2012-04 e nº 53790.001657/1998 , resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/05/2012, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de São João da Urtiga/RS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

• 'J U . ' Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
a~;;~u/~ m LIMA, Ministro de Estado·dasComunicaç~es,em 01/q2/2016., .~s 09:16, 

l olw 6ni" l conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC.n~ 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.. . . . -' . ' .' . ," . . .. .. . . ; 

@~$.I,.~~5@18A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 
."::_ ~ http://sei.mctic. gov.brtverif ica.htm l, informando o código verificador
 
~~ ~~ 0922308 e o código CRC A619D5F6.
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PRESID~NCIADA REPÚBLICA 
Secreta ria Geral 
Subchefia para assuntos Jurldicos 
Subchefia Adjunta de Assuntos 
Legislalivos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Rulmar de Olive ira Rodrigues 

EM n2 01012/2019 MCTIC Brasília-DF11...., l ,-Ji:LH.!.I:~ 

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.055803/2012-18, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba, inscrita no CNPJ n? 
02.470.593/0001-85, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 20 de dezembro de 2012, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Joinvil1e, estado de Santa Catarina, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n? 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica na 718/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n? 691, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de jWIDO de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 691/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.055803/2012-18 e nº 53820.000610/1998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2012, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE PIRABEIRABA, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de joinvllle / se. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, 
conforme art. 3º , 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016 . 
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EM n2 00947/2019 MCTIC 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA . 
Secretaria Geral ~i .' '?'';. 

~# 
Subchefia para assuntos Jurldicos 1t\
 Subchefia Adjunlél de Assuntos
 
Leglslativcs 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE · 
CONFERE COM O ORIGINAL
 

Ru lmar de OliveIra Rodrigues
 

Brullla-DFZl.c!LJ1!LHL:!Q
 
Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.026978/2013-91, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural de Comunicação de Governador Valadares Minas Gerais , inscrita no CNPJ n" 
01.999.529/0001-23, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 07 de novembro de 2013, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Governador Valadares, estado de Minas 
Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 26417/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando , da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 728, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 31 de maio de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 728/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º , Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Admin istrativos nº 53000.026978/2013-91 e nº 53710.000760/1998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE 
GOVERNADOR VALADARES MINAS GERAIS, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Governador 
Valadares/MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

,~ ' Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
a~ ~:~uI cri LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, 
~I(o:rõnk;} conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

~. -.~ 

~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
. http://se i.mct ic.gov. brtverifica.html , informando o código verificador 

~~~~. 0988390 e o código CRC 630F7A08.... 
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EM nQ 00744/2019 MCTIC 
Brasília-D 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.038993/2015-08, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural e Comunitária Luiz Moraes, inscrita no CNPJ n° 02.992.502/0001-71, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 28 de novembro de 2015 , o Serviço de Rad iodifusão Comunitária 
na localidade de Vicência, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2044/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se gue é aplicável o Parecer Referencial 
n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Orgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1907, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do ali. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 1907/2017/SEI-MCTIC
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
que consta do Processo Administrativo nº 53103.000101/1998 e nº 
53900.038993/2015-08, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro 
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COIVlUNITÁRIA 
LUIZ MORAES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vicência/PE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 

D ,~ 
a Hjn~tura W 07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 elctrônlca 
'-- - -- e MCTIC nº 34/2016. 

l!l 
~~~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
~~~~~. http://sei.mctic.gov.brtverifica .html,informandoo código verificador 
~ =li:! ••~ 1793144 e o código CRC C43A72D8. 
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Referência: Processo nº 53900.038993/2015-08 SEI nº 1793144 
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PRESIDENCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria Geral 
Subchefia para assuntos Jurldicos 
suocnena Adjunta de Assuntos 
Legislativos 

~ 

I CONFERE COM O ORI 

1 sé',~a4:1an)~
EM n~ 00712/2019 MCTIC 

.~::~~. ~ F I~H~ 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRON)JO".!V'-"~""­

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.006344/2014-59, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Livre Comunitária de Capoeiras, inscrita no CNPJ n° 02.467.127/0001-40, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Capoeiras, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6968/2017ISEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n° 
1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2182, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017 . 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA NQ 2182/2017/SEI-MCTIC 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
que consta. dos Processos Administrativos nº 53103.000803/1998 e nº 
53900.006344/2014-59, resolve : 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE 
CAPOEIRAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capoeiras 1 PE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Naciona I, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federa I. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB
 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

'--­ - -

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 
e MCTIC nº 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
ht tp://sei.mct ic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 
1833095 e o código CRC 093E2FD2. 
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Referência: Processo nº 53900.006344/2014-59 SEI nº 1833095 
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PRESID~NCIA DA REPUBLICA 
Secretaria GIHéll 
~ubchofla pera assuntos Jurldlcos 
Subcl1(lfi(l Adjunta oa Assuntos 

i--__..A-l_e9, islali vos 

j DOCUMENTO ASSINADO ELETRONI 
~ CONFERE COM O ORI@.I.lft'~-1

! Sérgl;?1a~cavalc.nl' 
P,rasilia-DP'"P tfLi-,-t!ZH . EM n~ 00727/2019 MCTIC 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.050622/2015-96, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Guaraci., inscrita no CNPJ n° 
02.262.565/0001-72, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de julho de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Guaraci, estado de São Paulo, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 7534/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2194, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA N° 2194/2017/SEI-MCTIC
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
Processos Administrativos n- 53830.002172/1998 e n° 53900.050622/2015-96, resolve: 

Ali. l° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2016, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
GUARACI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Guaraci 1SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nv 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art.B> Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB
 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

; ,."li IDocumento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
a S~l rl:H ~ '~' I]J da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:19, 
ek::rônlc.: conforme art. 30, III, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTIC nv34/2016. 

Referência: Pro cesso n° 53900.050622/2015-96 SEI n° 1833920 
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EM n2 0072512019 MCTIC 

---.....,...~---------
; ~~ PRES1D~NCIA DA REPÚBLICA '''' i n(;--'~- Secretaria Geral 
1 j,<.~ ~ Subchefia para assuntos Jurldicos 
! '~ Subchafia Adjunta de Assunto 
~,_._. Legislativos 

; 00CUMENTO ASSINADO ELETRONIC"/'FJ""If')'J_ 
: CONFERE COM O 01\1 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.048239/2015':78, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Liberdade, inscrita no CNPJ n" 
01.280.112/0001-06, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de maio de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipuã, estado de São Paulo, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério semaI1ÍfestoupormeiodaNotaTécnican07510/2017/SEI-MCTIC.de 

modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n" 157812016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 2195, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA N° 2195/2017/SEI-MCTIC 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
Processos Administrativos nv 53830.00183111998 e n- 53900.048239/2015-78, resolve: 

Art. l° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURALE 
SOCIAL LIBERDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ipuã 1 SP. 

Par ágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nv 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art . 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art . 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB
 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

1o . : . Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
J ~,lr~;~ e,; l]J . da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:19, 
~.wõnlo conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MCnO89/2014 e MCTIC nO 34/2016. 

[!]~ :-r- '"I ':. [!J 
. :: A autenticidade do documento pode ser conferida no site . ... 
~ .' _ ~ http.Z/seí.mc.gov.brIverifica.html informando o código verificador 1833952 e o código 
1 ". CRC 01E29E6B. 
r.:1 • I­
L!J •.~ 

Referência: Processo nv 53900.048239/2015-78 SEI n° 1833952 
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. l 'i ir ' ". ,: /'; r :-~.~'~ PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

, (. f:.~...'f..4 Secretaria Geral 
~':-~;:'-::~~df subcneua para assuntos Jurídicos 
, • ~~~(. subcnena Adjunta de Assuntos 
~~'t,~:.:,..;' Legisl3livos 

~'Õ'ÕéüMENTOASSINADO ELETRONI~K::~rJl. 
~ 

tEM nQ 00718/2019 MCTIC 
s ,qrasilia·DF~;#.~;;f;.~;;;;;l.1i.~~=:.I 

CONFERE COM O OR 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.047630/2015-55, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Instituto de Radiodifusão Comunitária de Pacujá - Ceará, inscrita no CNPJ n° 03.179.919/0001-82, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Pacujá, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 7789/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2202, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 

E>;posição de ivlotivos 11(' 00718/2019 íViCTIC (4684276) SEI 53900.047630/2015-55/ pg. 77 



PORTARIA Nº 2202/2017/SEI-MCTIC 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.000861/1999 e nº 
53900.047630/2015-55, resolve : 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 
2016, a autorização outorgada ao II\JSTITUTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
PACUJÁ - CEARÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pacujá 1CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
iVlinistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111 , "b", das Portarias MC nº 89/2014 

'--- - - -' e MCTIC nº 34/2016 . 

l!l~="=- '-lil!l
 
.~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 

~~~~. http: //sei.m ct ic.gov.br/verifica.ht ml, informando o código verificador
 
~~.W.: 1834080 e o código CRC 62CC60CF.
 

Referência: Processo nº 53900.047630/2015-55 SEI nº 1834080 

Portaria 2202 ( 1834080) SEI 53900 .047630/2015-55 / pg. 3 '1 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria Geral 
Subchefia para assuntos Jurídicos 
subcnena Adjunta de Assuntos 
Legislativos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETR 
CONFERE COM O r....:.;"'C<:~·· -

S é r g l O Viana Cavalcante 

EM n2 00714/2019 MCTIC I @H Itl.i2Brasília-DF I~...-

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo na 53900.047617/2015-04, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária dos Menores Carentes de Ibiapina - CE, inscrita no CNPJ na 
04.968.155/0001-77, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibiapina, estado do Ceará, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei na 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica na 880l/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado , informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 1578/20 16/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCnC n° 2476, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art . 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 

Exposição de iviotivos Il 'i 007 '1 4/201 9 fv1CTIC (4684243) SEI 53900 .047617/2015-04 1pg. 80 



PORTARIA NQ 2476/2017/SEI-MCTIC
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
que consta dos Processos Adm inistrativos nº 53650.000735/2002 e nº 
53900.047617/2015-04, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MENORES 
CARENTES DE IBIAPINA - CE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibiapina 1CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
lV1inistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 

'-- - - -' e MCTIC nº 34/2016 . 

:- ~.. i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 
. . . http ://se i.mctic.q ov.b r/verif ica.ht m l, informando o código verificador
 
~l'~ ~~~ 1856590 e o código CRC 56CfCDAO.
 
I!l~~.,:~~
•
Referência: Processo nº 53900.047617/2015-04 SEI nº 1856590 
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r~;.~~, PRESID~~AREPÚBL~~A 
-,,~ "";"" -,-- Secretaria Geral 
l' ;'\~ ..;:.{ .' Subcneüa para assuntos J dicos 
-l.K~ " Subchena Adjunta de A untosI~ ~ t.eqistauvos 

I 
~ DOCUMENT~ASSINADO El 

CONFERE COM O RI N L 

. Sé r9Io VIana Cavai canl e 
EM nQ 00789/2019 MCTIC 

~~!/i2i1l!J 
Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n'' 53900.003004/2014-76, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural e Comunitária de Itapagipe, inscrita no CNPJ n" 03.294.397/0001-60, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 23 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Itapagipe, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e juridica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 8619/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 2484, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 

E;<.-'Gsição ue fvlo livos n" O()78D/20 19 ~J1 CT I C (46881OS) SEI 53900 .003004/20 14-76 / pg. 11 4 



PORTARIA Nº 2484/2017/SEI-MCTIC
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001100/1999 e nº 
53900.003004/2014-76, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
ITAPAGIPE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Itapagipe / MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

'" Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro 
' ) : I~ ,1-1, • de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 

a~~lrI :>W{d W 07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 
(;lc:ronl~.1 e MCTIC nº 34/2016. 

Referência: Processo nº 53900.003004/2014-76 SEI nº 1857046 
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EM nQ 00738/2019 MCTIC 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Secretarra Geral 
suocnena para assuntos Juridicos 
subcneüa Adjunta deAssunlos . 
Legislativos 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n? 53900.034546/2015-71, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Cachoeira Paulista de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n° 
02.724.017/0001-17, explore pelo prazo de dez anos a partir de 16 de setembro de 2015, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cachoeira Paulista, estado de São Paulo, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n? 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 8729/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado , informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2486, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após del iberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 

Exposição co iviollvos n" 00738/20 19 /I/lCTIC (4685521) SEi 53900 .034546/201 5-71 1pg. 75 



PORTARIA NQ 2486/2017/SEI-MCTIC 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
que consta dos Processos Administrativos nº 53830 .002366/1998 e nº 
53900.034546/2015-71, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CACHOEIRA 
PAULISTA DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cachoeira Paulista 1SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 

'"-_ _ --JC e MCTIC nº 34/2016. 

Referência: Processo nº 53900.034546/2015-71 SEI nº 1857087 
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Subchefia para assuntos Jurídicos 
Subchena Adjunta de Assuntos 

EM nQ 00783/2019 MCTIC Brastlia-Df .' 

DOCUMENTO ASSINADO ElETRONIC , 
CONFERE CO'MO ORI 

.Laqistativoa 

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.048779/2015-51, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Assistencial dos Moradores da Boa Vista, inscrita no CNPJ n° 01.312.764/0001-85, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Cascavel, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie , foram efetuadas análises técnica e juridica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9875/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 1578/20 16/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2736, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 

SEI 53900,048779 /2015-51 1 pg, 98 



PORTARIA Nº 2736/2017/SEI-MCTIC
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002750/1998 e nº 
53900.048779/2015-51, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DOS MORADORES 
DA BOA VISTA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cascavel / CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Conqresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

- - - -­

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 

:j e MCTIC nº 34/2016. 

Referência: Processo nº 53900.048779/2015-51 SEI nº 1885895 

POl i i ) i jé, 2<'36 li 30 :)(':95 ) SE! 53900. 0if8779'2015-51 / pg. 46 



PRESIDt:NCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria Geral 
Subchefia para asauntcs Jurldlcos 
Subchefra Adjunta de Assuntos 

l}:..eg~!.~os 

DOCUMENTO ASSINADO ELETR 
CONFERE COM O OR 

Sé r9J & a na Cava Ice nte 
EM nQ 00732/2019 MCTIC i Brasília-DF ,f)!!.)@..H~ 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.057916/2011-69, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação dos Moradores da Vila Gavioli de Ribeirão Claro, inscrita no CNPJ n" 
78.960.242/0001-14, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de Dezembro de 2011, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeirão Claro, estado do Paraná, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 9243/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n" 1578/20 16/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 3001, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 

SEI 53000.057916/2011-691 pg. 77 



PORTARIA Nº 3001/2017/SEI-MCTIC
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de feverei ro de 1998, e tendo em vista o 
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057916/2011-69 e nº 
53740.001494/1998 , resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de dezembro de 
2011, a autorização outorgada à Associação dos Moradores da Vila Gavioli de 
Ribeirão Claro, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiod ifusão Comunitária na localidade de Ribeirão Claro 1 PRo 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência , Tecnologia , Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 

. '----~ e MCTIC nº 34/2016. 

11' [!] 
. . A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

iil....~~ ~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 
. 1911551 e o código CRC 57A28759. . . 

.:, .":. I 

Referência: Processo nº 530 0 0 .057 9 16/20 11-6 9 SEI nº 1911551 

r.Jortaria 300' j (19 1-1551) SE I 53000.057916/201-[-691 pg. 24 
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PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria Geral 
Subcnefia para assuntos Jurídicos 
Subchefia Adjunta de Assuntos 
Legislativos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONIC 
CONFERE COM O ORI Gr~~'V 

Sérgio Viana Cavalcante 
EM n2 00776/2019 MCTIC 

l.~L~:~~4ilH;lQ~_"=J 
Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.051419/2012-38, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Base Vila São Francisco, inscrita no CNPJ n" 78.682.291/0001-32, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 21 de junho de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técn ica n° 9937/2017ISEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n" 1578/2016ICONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 3004, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 

Si::15:,000 .05 1-1:1 9/201 2·38 ! pg. 309 



PORTARIA Nº 3004/2017/SEI-MCTIC
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei n':: 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051419/2012-38 e nº 
53740.001379/1998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de junho de 
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Base Vila São 
Francisco, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Laranjeiras do Sul/PR. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

'- - J" --IDocumento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro 
. _ ~. \..~ ~ . <;-~ de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
~f~~';g~~g L:U 07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 

'--_ _ ----'o e MCTIC nº 34/2016. 
, - -..., 

) . . Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos S~ntos, Agente 
·'··1' ''':''' ..... l\ 'J ' Administrativo, em 22/06/2017, às 12:33, conforme art. 3º, 111, "b", das 
a~s r,,,tu(,) ­

, ~I~:ró n i c.l Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

1ji1~~''''-"'--1ji1
L:J... "L::J 
(~.-'I A autenticidade deste documento pode ser conferida no site .::: 
~~; . . : http://sei.mctic.gov.brtverifica.html. informando o código verificador 
~r~ ~..~ 1911632 e o código CRC 94A30716. 
[!l I!., • .!j. .. - -,~.. .. io.. 

Referência: Processo nº 53000.051419/2012-38 SEI nº 1911632 



-;'~E~DI:NCIA ;~~ 
Secretaria Geral 
l:ubchefia para assuntos Juridiccs 
Subchefia Adjunta de Assuntos 
Legis'ativos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRO A 
CONFERE COM O O I I .A/"'_"­

EM n2 00719/2019 MCTIC 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.047605/2015-71, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Vale do Groaíras, inscrita no CNPJ n? 01.968.975/0001-70, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 27 de junho de 2016, o Serviço de Radiod ifusão Comunitária na 
localidade de Groaíras, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 10057/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão , por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 3048, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 3048/2017/SEI-MCTIC
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o 
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002438/1998 
e nº 53900.047605/2015-71, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO GROAíRAS, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Groaíras / CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, emGil ~ 

a~ ~ I II ~ : U I ;; L.LJ 07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
clc:rónk.l 

''--- - ----' e MCnC nº 34/2016. 

~:--.. ,I",; -. 
... Ir;'Im"'·-~ 

:?i".-" ·I~"'!f.:-~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 
~~ http ://sei.mct ic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
 
~~~~ 1919792 e o código CRC 8889C420.
 
~ f.t;..~,g.;~
 

Referência: Processo nº 53900.047605/2015-71 SEI nº 1919792 
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fO·- P'RESID~NCIA DA REPU·[jL;CA
~('; >r Secretaria Geral 

~. '.:...;..~ . Subchefia para assuntos JurídicosII .~, Subchefia Adjunta de Assuntos 

I
. Legislativos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONI 
CONFERE COM O ORI ,-I.:,.:.N"":":--i_ 

~ Sérgio Viana Cavalcante 

EM n2 0072112019 MCTIC 1Brasília -DF /' '-t21.l 
Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo na 53900.050709/2015-63, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela, inscrita no 
CNPJ n° 03.087.759/0001-41, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de julho de 2016, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo, estado de São Paulo, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 11546/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n? 3166, de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do mi. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIAN° 3166/2017/SEI-MCTIC
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
Processos Administrativos n° 53830.00071711999 e nv 53900.050709/2015-63, resolve: 

Ali. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de jullho de 2016, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo 1SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nv 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 16:56, 
conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MCnv89/2014 e MCTIC nO 34/2016.'­ ..-t'. 

[!J~' ." , [!]
 
, J~ . 'j Aautenticidade deste documento pode ser conferida no site
 
• 5: • http://sei.metic.gov.br/verifJca.htmI. informando o código verificador 1938733 e o 
~~~ _" ',~ código CRC B30EB114. 
[!J~~~_~ ....,. 

Referência: Processo n° 53900.050709/2015-63 SEI nO 1938733 



t::Fli~;~~~~" ;'-~...!... Secretaria Geral 
t V')/.:. :~:r . suocnesa para assuntos Jurídicos 
É't..-!'í[~\ ' . Subchefla Adjunta de Assuntosi ~ Le:;,;;g!.:,;:i5~la;.:.:.liv,;;o;.;;,S~_~~~ 
tÔÕCUMENTO ASSINADO ELETRO C 
~ CONFERECOMOOR NAL 

~ Sérgio Viana Cavalcante
EM n2 00775/2019 MCTIC 

f. srasllia.o; AlIJi11!J4~l=e:-="""~~~~ 
Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo na 53000.005800/2014-97, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de Ubajara, inscrita no CNPJ n° 02.333.638/0001­
70, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ubajara, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n? 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 11266/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 3172, de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de novembro de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 3172/2017/SEI-MCTIC 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei n2: 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
que consta dos Processos Adm inistrativos nº 53650.002584/1998 e nº 
53000.005800/2014-97, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária São Pedro de Alcântara 
de Ubajara, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ubajara / CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
com plementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GiLBERTO KASSAB 
lV1inistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

- -,, - " - - Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro 
' i ' de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, emL­

~~~ ;~~~i:~' 1II 128/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 
, -.-í' e MCTIC nº 34/2016. 
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~..... } A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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Referência: Processo nº 53000.005800/2014-97 SEI nº 1938899 
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EM n!! 00385/2019 MCTIC 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMEN 
CONFERE COM O ORIGIN 

Brasília, 23 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo na 53900.048812/2015-43, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Instituto de Radiodifusão de Desenvolvimento Comunitário de Sobral, inscrita no CNPJ na 
01.374.252/0001-43, explore pelo prazo de dez anos a partir de 19 de Julho de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sobral, estado do Ceará, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei na 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998 . 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica na 10880/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC na 3175, de 28 de Setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA NQ 3175/2017/SEI-MCTIC 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.000788/1999 e nº 
53900.048812/2015-43, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de julho de 
2016, a autorização outorgada ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE SOBRAL, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sobral 1CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
iVlinistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

'--__

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 

--..F e MCTIC nº 34/2016. 
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Referência: Processo nº 53900.048812/2015-43 SEI nº 1938955 



" I .~-,' " ') { , ~ r l. .} ,-" " ' -"'~="------"""--"\ 'i
,' _I ' " ~ .1',)),,'''- PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

I ' ... ' . ' I ..j > fie'.:':r Secretaria Geral 
t · ; ..: ,,~ , Suncheüa para assuntos Jurídicos f 

~ , "~ Subch eüa Adjunta de Assuntos 
! Legislal/vos 

EM n2 0072212019 MCTIC 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.04822412015-18, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Barros Cassai - ASCOBAC, inscrita no CNPJ n° 04.691.322/0001-85, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de maio de 2016 , o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Barros Cassai, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art . 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998 . 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petiç ão e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 17203/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 157812016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 4501, de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 03 de novembro de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais , a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Pro cesso, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional , nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA N° 4501/2017ISEI-MCTIC
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 

Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
Processos Administrativos n- 53790.001153/2001 e nv 53900.048224/2015-18, resolve: 

Art. l° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de maio de 2016, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BARROS CASSAL - ASCOBAC, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Barros Cassal 1RS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n> 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

, 'I
GILBERTO KASSAB 

Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

'~ ~ Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
 
~-V : ~~.. ~ m ! da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 16:56,
 
~f~;r;õ;i.;~ ; conforme art. 3°, I1I, "b", das Portarias MC nO 89/2014 e MCTrC nO 34/2016.
 

Referência: Processo nv 53900.048224/2015-18 SEI nO2116911 
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Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.046788/2015-16, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Ágape Mantenense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n" 
02.409.051/0001-05, explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de janeiro de 2016 , o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mantena, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 
9.612 , de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 19260/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n" 1578/20l6/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses pos icionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 5466, de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional,nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 5466/2017/SEI-MCTIC 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000857/1998 e nº 
53900.046788/2015-16, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGAPE MANTENENSE 
DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mantena 1MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

" ---I Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro 
. _', .~ I ~ ' ,/ de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
~ ~;~ rr'bl~ J:;) GJ , 28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º , 111, "b", das Portarias Me nº 89/2014 

- - - -J e MCne nº 34/2016. 

Referência: Processo nº 53900.046788/2015-16 SEI nº 2216599 
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